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INFORMATIVO – AVISO 64/2024 

ENTENDA OS PRAZOS DO DECON 

 
Para licitações, quando solicitados pelos órgãos e entidades 
(Art. 16, inciso II, Anexo I do Decreto Estadual n.º 3.888/2020) 

 

Para facilitar a compreensão das etapas que envolvem o encaminhamento de uma licitação 
ao Departamento de Logística para Contratações Públicas (DECON), explicaremos de 
forma didática, os principais prazos das fases de planejamento, execução da licitação e 
pós-licitação.  

Os prazos a seguir serão apresentados conforme a legislação vigente para licitações e 
contratos administrativos. 

Cabe ainda destacar, que haverá algumas etapas adicionais em processos realizados em 
sistema de registro de preço (SRP), as quais serão indicadas no início do descritivo da 
etapa.  
 
 

FASE DE PLANEJAMENTO 
 

Etapa Prazo Legislação 

Revisão da Cotação de Preços: Esta fase envolve a 
análise minuciosa da cotação de preços conduzida pela 
nossa equipe da Divisão de Planejamento. Nossa 
abordagem inclui recomendações essenciais para uma 
seleção de preço de mercado embasada, alinhada com 
os parâmetros legais estabelecidos. 

2-5 
dias úteis 

A cotação de preços deve seguir 
os tramites do art. 296 e/ou 368 
a 372 do Decreto Estadual n.º 
10.086/2022. 

 
 
 

Etapa Prazo Legislação 

Revisão da Catalogação: Nesta etapa, realizamos a 
verificação da conformidade dos itens descritos no termo 
de referência com o cadastro no sistema GMS, 
assegurando também sua padronização, conforme 
estabelecido pela Nova Lei de Licitações. 

2-5  
dias úteis 

§1º do art. 20 do Decreto 
Estadual n.º 10.086/2022 

 
 
 

Etapa Prazo Legislação 

Revisão do ETP: Neste momento, procedemos com a 
análise do Estudo Técnico Preliminar (ETP), garantindo 
que este contenha todos os elementos legais 
necessários para prosseguimento. 

2-5  
dias úteis 

Art. 335 do Decreto Estadual n.º 
10.086/2022. 
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Etapa Prazo Legislação 

Revisão do Mapa de Risco: Esta etapa envolve a 
revisão do Mapa e Matriz de Risco (se aplicável), 
garantindo que contenham todos os elementos legais e 
essenciais para prosseguimento. 

2-5 
dias úteis 

§8º do art. 186 do Decreto 
Estadual n.º 10.086/2022. 

 
 
 

Etapa Prazo Legislação 

Revisão do Termo de Referência e dos Demais 
Elementos do Processo: Esta etapa envolve a 
avaliação do termo de referência, assegurando que 
contenha todos os elementos legais e essenciais para 
prosseguimento. Além disso, realiza-se uma análise de 
todo o processo, a fim de verificar se possui todas as 
justificativas necessárias para a elaboração do edital da 
licitação, bem como, a conferência da dotação 
orçamentária (quando aplicável). 

2-5 
dias úteis 

Art. 19 do Decreto Estadual n.º 
10.086/2022. 

 
 
 

Observação Importante 

Quando o processo é devolvido ao órgão de origem da licitação, ao retornar ao DECON, é necessária nova 
avaliação de cada etapa. 

 
 
 

Etapa (SRP) Prazo Legislação 

SRP – Abertura de IRP: Com a instrução inicial do 
processo alinhada, é feita a divulgação da intenção de 
registro de preços aos demais órgãos e entidades, para 
que possam participar do Sistema de Registro de Preços. 

8-10 
dias úteis 

Parágrafo único do art. 292 do 
Decreto Estadual n.º 
10.086/2022. O prazo de 8 (oito) 
dias úteis é fundamentado pelo 
art. 86 da Lei 14.133/2021. 

 
 
 

Etapa Prazo Legislação 

SRP – Recebimento dos ETPs e demais documentos 
dos novos participantes da licitação: Concluída a fase 
de abertura da IRP, a equipe do Planejamento do 
DECON deve avaliar os documentos enviados pelos 
novos participantes, verificando principalmente se 
contém os elementos legais necessários. 

4-10 
dias úteis 

Resolução SEAP 3120/2023. O 
prazo desta etapa também 
dependerá da quantidade de 
órgãos que participarão da 
licitação. 

 
 
 

Etapa Prazo Legislação 

SRP – Nova Cotação de Preço: Nesta etapa, a equipe 
do DECON, em conjunto com a equipe do órgão 
demandante, realizará uma nova cotação de preços, 
considerando a quantidade atualizada da licitação após 
a IRP e levando-se em conta a economia de escala. 

10-15 
dias úteis 

§3º do art. 293 do Decreto 
Estadual n.º 10.086/2022. 
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Etapa Prazo Legislação 

SRP – Compilação do Termo de Referência e 
Atualização de Sistemas: Nesta etapa, o DECON 
compila o TR com todas as informações mencionadas 
anteriormente. Além disso, as informações são inseridas 
nos sistemas pertinentes. 

1-3 
dias 

- 

 
 
 

Observações Importantes 

a) Cabe destacar que, dependendo do valor ou do objeto da licitação, o processo poderá incluir a etapa 
de Audiência Pública (art. 51 do Decreto Estadual n.º 10.086/2022). 

b) O DECON não realiza análises das etapas informadas acima por e-mail. Será sempre necessário 
encaminhar o processo na íntegra, via e-protocolo, para a realização da avaliação. 

c) Nos processos em que a fase de planejamento foi realizada por meio de contratação de consultoria, 
não há avaliação da Divisão de Planejamento. 

 
 

FASE DE PLANEJAMENTO (EDITAL) 
 

Etapa Prazo Legislação 

Minuta do Edital: Criação da Minuta do Edital, conforme 
modelos da PGE. 

1-2 
dias úteis 

Decreto Estadual n.º 
10.086/2022 e Lei 14.133/2021. 

 
 
 

Etapa Prazo Legislação 

Atendimento das Recomendações da PGE: Refere-se 
ao cumprimento das recomendações e/ou 
determinações feitas pela Procuradoria-Geral do Estado 
após a análise do edital e do processo.  
O prazo estipulado nesta etapa é do DECON/SEAP, 
dependendo da recomendação, o processo pode ser 
encaminhado ao órgão responsável pela demanda 
inicial. 

1-2 
dias úteis 

 

Art. 328 do Decreto Estadual n.º 
10.086/2022. 
 

 
 

FASE DE LICITAÇÃO (EXTERNA) 
 

Etapa Prazo Legislação 

Autorização: Cabe à autoridade competente. 
1-2 

dias úteis 
Inciso V, do art. 13 do Decreto 
Estadual n.º 10.086/2022. 

 
 
 

Etapa Prazo Legislação 

Solicitação da Publicação e Publicação: Período para 
cadastrar e publicar a licitação no DIOE, Jornais, 
Compras.Gov, Compras Paraná e Portal da 
Transparência do Estado. 

1-3 
dias úteis 

Art. 61 do Decreto Estadual n.º 
10.086/2022. 

 
 
 

AVISO 078/2024. Assinatura Avançada realizada por: Wellington Dias de Paula (XXX.462.899-XX) em 10/06/2024 17:01 Local: SEAP/DECON/DIRETORIA. Inserido ao
documento 851.753 por: Leticia Junko Watanabe em: 10/06/2024 17:00. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade
deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 6e654a19cf43c59bbba853d844987ff2.



 

        

 

 

Departamento de Logística para Contratações Públicas – DECON 

 

Rua Jacy Loureiro de Campos S/N I Palácio das Araucárias I Centro Cívico I Curitiba/PR I  CEP 80.530-915 I 41 3313.6408              www.administracao.pr.gov.br 

 

Etapa Prazo Legislação 

Período de acolhimento da proposta: Fase em que a 
licitação recebe as propostas das empresas interessadas 
no certame. O tempo mínimo desta etapa depende do 
objeto da licitação, conforme legislação. 
Também é nesta etapa que ocorre o recebimento dos 
questionamentos e das impugnações. 

8-60 
dias úteis 

Art. 55 da Lei 14.133/2021 

 
 
 

Etapa Prazo Legislação 

Disputa e recebimento da habilitação: Encerrada a 
disputa, nesta etapa é realizada o recebimento da 
proposta atualizada das empresas que tiveram a melhor 
proposta para cada lote e realizada a avaliação do 
pregoeiro da licitação (no que lhe couber). 

1-4 
dias úteis 

Art. 65 do Decreto Estadual 
n.º 10.086/2022. 

 
 
 

Etapa Prazo Legislação 

Avaliação da proposta ou amostra: Etapa de envio da 
proposta e da amostra para a avalição do órgão que 
realizou a demanda inicial, a fim de verificar a 
conformidade técnica do produto proposto pela empresa 
melhor classificada. 

Indeterminado 
(depende do 
órgão 
demandante) 

Art. 65 do Decreto Estadual 
n.º 10.086/2022. 

 
 
 

Observação Importante 

Caso ocorra a desclassificação da empresa, o processo retorna à etapa de recebimento da habilitação e 
seguindo a ordem de classificação, a próxima empresa será a melhor classificada. 

 
 
 

Etapa Prazo Legislação 

Declaração do Vencedor: É declarado no sistema da 
licitação que a empresa melhor classificada até aquele 
momento atende aos requisitos do edital. 

4 horas 
Prazo previsto pelo Sistema 
do Compras.gov 

 
 
 

Etapa Prazo Legislação 

Processo com Recurso – Recurso: Quando alguma 
empresa não aprova a decisão do pregoeiro ao declarar 
vencedor a arrematante, esta possui o direito de 
manifestar sua intenção de recurso e, após o prazo legal, 
apresentar as razões de recurso contra a decisão. Caso 
não ocorra a manifestação das empresas participantes 
da licitação, o processo segue para adjudicação e 
homologação. 

3 dias úteis 
Art. 105 do Decreto Estadual 
n.º 10.086/2022 e Art. 164 ao 
168 da Lei 14.133/2021 
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Etapa Prazo Legislação 

Processo com Recurso – Contrarrazões: Apresentada 
as razões de recurso, abre-se o prazo legal, para as 
demais participantes dos lotes e a arrematante apresenta 
suas contrarrazões. 

3 dias úteis 
Art. 105 do Decreto Estadual 
n.º 10.086/2022 e Art. 164 ao 
168 da Lei 14.133/2021 

 
 
 

Etapa Prazo Legislação 

Processo com Recurso – Manifestação Técnica: 
Existindo a necessidade, serão encaminhados: o recurso 
e as contrarrazões para manifestação técnica sobre o 
tema. 

3 dias úteis 
(recomendado) 

Art. 105 do Decreto Estadual 
n.º 10.086/2022 e Art. 164 ao 
168 da Lei 14.133/2021 

 
 
 

Etapa Prazo Legislação 

Processo com recurso – Manifestação do Pregoeiro: 
Nesta etapa, o pregoeiro dá ou nega provimento. 

1-3 
dias úteis 

Art. 105 do Decreto Estadual 
n.º 10.086/2022 e Art. 164 ao 
168 da Lei 14.133/2021 

 
 
 

Etapa Prazo Legislação 

Adjudicação e Homologação: Ato de homologação e 
adjudicação do processo pela autoridade máxima. 

1-2 
dias úteis 

Inciso VII, do art. 13 do 
Decreto Estadual n.º 
10.086/2022 

 

 
FASE DE LICITAÇÃO (PÓS-LICITAÇÃO) 

 

Etapa Prazo Legislação 

Registro nos sistemas: Fase em que é registrada a 
homologação e a adjudicação no sistema e adicionada a 
documentação exigida em lei. 

1-2 
dias úteis 

§3º do art. 54 da Lei 
14.133/2021 

 
 
 

Etapa Prazo Legislação 

SRP – Ata de Registro de Preço: Fase de Convocação 
dos fornecedores arrematantes para assinatura da ata de 
registro de preço e disponibilização aos órgãos 
participantes para a aquisição e/ou contratação. 

5-10 
dias úteis 

Art. 298 do Decreto Estadual 
n.º 10.086/2022 
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Etapa Prazo Legislação 

SRP – Pedido de Adesão à Ata de Registro de Preço: 
Liberação do pedido de adesão à Ata de Registro de 
preço, por órgãos não participantes. 

2-5 
dias úteis 

Art. 316 do Decreto Estadual 
n.º 10.086/2022 

 
 
Ressaltamos que os prazos indicados neste informativo são estimados e sujeitos a 
alterações em função do porte da licitação e/ou intervenções de órgãos de controle, tanto 
externos quanto internos. 
 
 
 
 

Curitiba, 10 de junho de 2024 
 
 
 

Wellington Dias de Paula 
Chefe de Departamento 

SEAP/DECON 
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